
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Institui a Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de
Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

...................................................................................................................................................................

Seção IV
Da Estrutura Organizacional Dos Institutos Federais

...................................................................................................................................................................

Art. 12. Os Reitores serão nomeados pelo Presidente da República, para mandato de 4
(quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade escolar do
respectivo Instituto Federal, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo
docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-administrativos e de 1/3 (um
terço) para a manifestação do corpo discente.

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes pertencentes ao Quadro de
Pessoal Ativo Permanente de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde que
possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal de educação
profissional e tecnológica e que atendam a, pelo menos, um dos seguintes requisitos:

I - possuir o título de doutor; ou
II - estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carreira do Magistério do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, ou na Classe de Professor Associado da Carreira do Magistério
Superior.

§ 2º O mandato de Reitor extingue-se pelo decurso do prazo ou, antes desse prazo, pela
aposentadoria, voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância do cargo.

§ 3º Os Pró-Reitores são nomeados pelo Reitor do Instituto Federal, nos termos da
legislação aplicável à nomeação de cargos de direção.

Art. 13. Os campi serão dirigidos por Diretores-Gerais, nomeados pelo Reitor para
mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade do
respectivo campus, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo docente, de
1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-administrativos e de 1/3 (um terço) para a
manifestação do corpo discente.

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral do campus os servidores ocupantes
de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da carreira dos técnico-
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administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, desde que
possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal de educação
profissional e tecnológica e que se enquadrem em pelo menos uma das seguintes situações:

I -preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do Instituto
Federal;

II - possuir o mínimo de 2 (dois) anos de exercício em cargo ou função de gestão na
instituição; ou

III - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de cargo ou
função de gestão em instituições da administração pública.

§ 2º O Ministério da Educação expedirá normas complementares dispondo sobre o
reconhecimento, a validação e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14. O Diretor-Geral de instituição transformada ou integrada em Instituto Federal
nomeado para o cargo de Reitor da nova instituição exercerá esse cargo até o final de seu mandato em
curso e em caráter pro tempore, com a incumbência de promover, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias, a elaboração e encaminhamento ao Ministério da Educação da proposta de estatuto e de
plano de desenvolvimento institucional do Instituto Federal, assegurada a participação da comunidade
acadêmica na construção dos referidos instrumentos.

§ 1º Os Diretores-Gerais das instituições transformadas em campus de Instituto Federal
exercerão, até o final de seu mandato e em caráter pro tempore, o cargo de Diretor-Geral do
respectivo campus.

§ 2º Nos campi em processo de implantação, os cargos de Diretor-Geral serão providos
em caráter pro tempore, por nomeação do Reitor do Instituto Federal, até que seja possível identificar
candidatos que atendam aos requisitos previstos no § 1º do art. 13 desta Lei.

§ 3º O Diretor-Geral nomeado para o cargo de Reitor Pro Temporedo Instituto Federal, ou
de Diretor-Geral Pro-Tempore do Campus, não poderá candidatar-se a um novo mandato, desde que
já se encontre no exercício do segundo mandato, em observância ao limite máximo de investidura
permitida, que são de 2 (dois) mandatos consecutivos.
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